
Gabinete do Prefeito

À CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES

OF. GAB. PMVNI/Nº 81/2024

Venda Nova do Imigrante- ES, 19 de março de 2024.

Ao Excelentíssimo

ERIVELTO ULIANA 

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

 Dando  cumprimento  ao  OF.  CMVNI  Nº111/2024,  da  Câmara  Municipal  de

Venda Nova do Imigrante, encaminho o instrumento contratual firmado entre o Estado e o

Município,  referente à obra de construção da nova sede da farmácia cidadã,  no bairro

Marmim, conforme solicitado. 

Na  oportunidade,  coloco-me  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos,

renovando os votos de elevada estima e distinta consideração. 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI

Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a8aa6d8c6031e96ba0769ee6d9467477
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Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003400340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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6HFUHWDULD GH (VWDGR GH (FRQRPLD H 3ODQHMDPHQWR 6(3

3257$5,$ 1 6 ( ( )(9(5(,52 (

,QVWLWXL D RPLVVmR RFDO GD 5HGH4XDOLYLGD QR kPELWR
GD 6( 5(7$5,$ ( (67$ 2 ( ( 2120,$ (
3/$1(-$0(172

2 6( 5(7 5,2 ( (67$ 2 ( ( 2120,$ (
3/$1(-$0(172� QR XVR GDV DWULEXLo HV TXH OKH
FRQIHUH R DUWLJR DOtQHD R´ GD HL Q GH

GH GH HPEUR GH H

RQVLGHUDQGR TXH R LQFLVR 9, GR $UWLJR H R $UWLJR
63, da Lei Complementar nº 637/2012 de�nem
4XDOLGDGH GH 9LGD H 6D GH 2FXSDFLRQDO FRPR XP
GRV SLODUHV GD 3ROtWLFD GH *HVWmR GH 3HVVRDV GRV
6HUYLGRUHV 3 EOLFRV GR 3RGHU ( HFXWLYR GR (VWDGR GR
(VStULWR 6DQWR

RQVLGHUDQGR DV GLVSRVLo HV GR HFUHWR Q 5
HP GH XQKR GH TXH LQVWLWXLX D 5HGH GD
4XDOLGDGH GH 9LGD QR 7UDEDOKR QR kPELWR GR 3RGHU
( HFXWLYR (VWDGXDO 5HGH 4XDOLYLGD

5(62 9(

$UW ,QVWLWXLU QR kPELWR GD 6( 5(7$5,$ (
(67$ 2 ( ( 2120,$ ( 3/$1(-$0(172 D
RPLVVmR RFDO GD 5HGH 4XDOLYLGD FRP R RE HWLYR

GH FULDU SODQH DU GHVHQYROYHU H DYDOLDU D DJHQGD
LQWHUQD GH TXDOLGDGH GH YLGD QR WUDEDOKR

$UW HVLJQDU RV VHUYLGRUHV DEDL R UHODFLRQDGRV
D FRQVWLWXtUHP D RPLVVmR RFDO 4XDOLYLGD
6( 5(7$5,$ ( (67$ 2 ( ( 2120,$ (
3/$1(-$0(172

$QGUHVVD HDO 6DQWRV 1 PHUR IXQFLRQDO
RRUGHQDGRUD
ODXGLD RV 6DQWRV )HOL 1 PHUR IXQFLRQDO
6XSOHQWH

)DELDQD GR (VSLULWR 6DQWR DUGRVR 1 PHUR IXQFLRQDO
378462 - Membro
Joseani Martins Cardoso - Número funcional 3069907
- Membro
Marcelo Machado - Número funcional 277888 -
Membro
Marcos Antonio dos Santos - Número funcional
375382 - Membro

$UW 7RGDV DV OLGHUDQoDV GHYHUmR DSRLDU DV
DWLYLGDGHV GD RPLVVmR RFDO GD 5HGH 4XDOLYLGD
YLDELOL DQGR D H HFXomR GDV DWLYLGDGHV HP
SODQH DPHQWR FRQ XQWR

$UW (VWD SRUWDULD HQWUD HP YLJRU D SDUWLU GD GDWD
GH VXD SXEOLFDomR

Vitória/ES, 10 de fevereiro de 2022.

,/621 $1,(/ $7,67$
6HFUHWiULR GR (VWDGR GH (FRQRPLD H 3ODQH DPHQWR

3URWRFROR

3257$5,$ 1 5 ( ( )(9(5(,52 (

(VWDEHOHFH GLUHWUL HV FRPSOHPHQWDUHV H IRUPD GH
repasse de recursos �nanceiros do Fundo Cidades
para os Fundos Municipais de Investimentos para
H HFXomR GH REUDV H DTXLVLomR GH HTXLSDPHQWRV
QRV WHUPRV GR HFUHWR 5 GH GH DQHLUR GH

H Gi RXWUDV SURYLGrQFLDV

2 6( 5(7 5,2 ( (67$ 2 ( ( 2120,$ (
3/$1(-$0(172� QR XVR GDV VXDV DWULEXLo HV
TXH OKH FRQIHUH R DUW LQFLVR ,9 GD RQVWLWXLomR
(VWDGXDO R DUW GD HL RPSOHPHQWDU Q
GH GH VHWHPEUR GH H R DUW GR HFUHWR
Q 5 GH GH DQHLUR GH TXH OKH Gi
FRPSHWrQFLD SDUD H SHGLU DWRV QRUPDWLYRV FRPSOH
PHQWDUHV

5(62/9(

$UW $ SUHVHQWH 3RUWDULD HVWDEHOHFH GLUHWUL HV
FRPSOHPHQWDUHV H IRUPD GH UHSDVVH GH UHFXUVRV
GR )XQGR (VWDGXDO GH $SRLR DR HVHQYROYLPHQWR
Municipal � FEADM, denominado Fundo CIDADES,
DRV )XQGRV GH ,QYHVWLPHQWRV GRV PXQLFtSLRV SDUD
H HFXomR GH REUDV H DTXLVLomR GH HTXLSDPHQWRV
Art. 2º Os recursos �nanceiros de que trata a
SUHVHQWH SRUWDULD VmR RULXQGRV GR )XQGR , $ (6
LQVWLWXtGR DWUDYpV GD HL RPSOHPHQWDU Q GH

GH VHWHPEUR GH
$UW 2V PXQLFtSLRV SRGHUmR SOHLWHDU UHFXUVRV GR
)XQGR , $ (6 SDUD D UHDOL DomR GH LQYHVWLPHQWRV
PXQLFLSDLV FRQIRUPH DUW GD HL RPSOHPHQWDU

GH
$UW 2V UHSDVVHV GRV UHFXUVRV GR )XQGR , $ (6
aos Municípios para investimentos obedecerão às
GLVSRVLo HV FRQWLGDV QHVWD 3RUWDULD
$UW 3DUD SOHLWHDU UHFXUVRV SDUD LQYHVWLPHQWRV HP
obras e/ou aquisição de equipamentos o Município
GHYHUi DSUHVHQWDU XP SODQR GH DSOLFDomR SDUD FDGD
SUR HWR

$UW 2V UHFXUVRV GR IXQGR VHUmR UHSDVVDGRV DRV
Municípios pela Secretaria de Estado de Economia
H 3ODQH DPHQWR 6(3 DSyV D DSURYDomR GR SODQR
GH DSOLFDomR H GHVGH TXH SUHHQFKLGRV RV UHTXLVLWRV
HVWDEHOHFLGRV QRV DUWLJRV H GR HFUHWR Q

5 GH GH DQHLUR GH
3DUiJUDIR QLFR 2V UHFXUVRV VHUmR UHSDVVDGRV
FRQIRUPH DV GLVSRVLo HV D VHJXLU
, � LQYHVWLPHQWRV HP REUDV
D GH SRU FHQWR QD DSURYDomR GR SODQR
GH DSOLFDomR
E TXDUHQWD SRU FHQWR DSyV FXPSULGD
D SUHYLVmR HVWDEHOHFLGD QR GR DUW H D
DXWRUL DomR SUHYLVWD QR GR DUW WRGRV GHVWD
3RUWDULD
F TXDUHQWDSRU FHQWR DSyVDFRPSURYDomR
GH XWLOL DomR GH QR PtQLPR RLWHQWD SRU FHQWR
GR VDOGR i UHSDVVDGR H
G GH SRU FHQWR DSyV D FRQFOXVmR
SUHYLVWD QR DUW GHVWD 3RUWDULD
,, DTXLVLomR GH HTXLSDPHQWRV
D WULQWD SRU FHQWR QD DSURYDomR GR SODQR
GH DSOLFDomR H
E VHWHQWD SRU FHQWR TXDQGR GR HQYLR GD
GRFXPHQWDomR PHQFLRQDGD QR GR DUW H D
DXWRUL DomR SUHYLVWD QR GR DUW WRGRV GHVWD
3RUWDULD
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$UW 2 YDORU GR UHSDVVH SUHYLVWR QDV DOtQHDV E´
GRV LQFLVRV , H ,, GR SDUiJUDIR QLFR GR DUW GHVWD
3RUWDULD HVWi FRQGLFLRQDGR DR HQFDPLQKDPHQWR SHOR
Chefe do Poder Executivo Municipal ou ordenador
GH GHVSHVDV YLQFXODGR j 6HFUHWDULD H HFXWRUD
GRV SULQFLSDLV GRFXPHQWRV UHODWLYRV j OLFLWDomR H D
H HFXomR

2 PXQLFtSLR GHYHUi REULJDWRULDPHQWH
HQFDPLQKDU D FySLD GRV VHJXLQWHV GRFXPHQWRV
, KRPRORJDomR
,, DG XGLFDomR H
III - contrato e/ou ordem de serviço ou fornecimento.

2 SHUFHQWXDO SUHYLVWR QDV DOtQHDV E´ GRV LQFLVRV
, H ,, GR SDUiJUDIR QLFR GR DUW GHVWD 3RUWDULD
LQFLGLUi VREUH R YDORU LQGLFDGR QR LQVWUXPHQWR
apresentado pelo Município, conforme previsto no
LQFLVR ,,, GR GHVWH DUWLJR

DYHQGR GLIHUHQoD HQWUH R YDORU DSUHVHQWDGR QR
SODQR GH DSOLFDomR H R HVWDEHOHFLGR QRV GRFXPHQWRV
H LJLGRV SHOR GHVWH DUWLJR GHGX LU VH i GD
VHJXQGD SDUFHOD SUHYLVWD QDV DOtQHDV E´ GRV LQFLVRV
, H ,, GR SDUiJUDIR QLFR GR DUW GHVWD 3RUWDULD D
TXDQWLD UHSDVVDGD D PDLRU TXDQGR GD WUDQVIHUrQFLD
GD SULPHLUD SDUFHOD
$UW 3DUD UHSDVVH GD SDUFHOD SUHYLVWD QD DOtQHD F´
do inciso I do parágrafo único do art. 6º, o Município
GHYHUi HQFDPLQKDU UHODWyULR GH H HFXomR SDUFLDO
DFRPSDQKDGR GD VHJXLQWH GRFXPHQWDomR
, � relatório fotográ�co;
,, � cronograma físico-�nanceiro apresentando o
UHDOL DGR H D HVWLPDWLYD SDUD FRQFOXVmR
,,, EROHWLQV GH PHGLomR GR SHUtRGR D TXH R 5HODWyULR
VH UHIHUH
,9 UHODomR GRV 3DJDPHQWRV (IHWXDGRV
9 FySLD GRV RULJLQDLV GDV 1RWDV )LVFDO DWHVWDGD SHOR
PXQLFtSLR H
VI - extrato bancário da conta corrente especí�ca.
Art. 9º A SEP comunicará formalmente os Municípios
GD DSURYDomR GR SODQR GH DSOLFDomR
Parágrafo Único. Os Municípios só poderão iniciar a
IDVH H WHUQD GR SURFHVVR OLFLWDWyULR DSyV D DXWRUL DomR
IRUPDO
$UW 2 SODQR GH DSOLFDomR QmR SRGHUi VHU DOWHUDGR
de modo a descon�gurar o objeto e as propostas ori
JLQDOPHQWH DSUHVHQWDGRV H DSURYDGRV

2 SODQR GH DSOLFDomR VRPHQWH SRGHUi VHU
DOWHUDGR DSyV DSURYDGR PHGLDQWH SURSRVWD GR
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente
justi�cada, a ser apresentada em até 30 (trinta) dias
FRUULGRV DQWHV GR WpUPLQR GH VXD YLJrQFLD

RQVLGHUD VH DOWHUDomR QR SODQR GH DSOLFDomR
, D SURUURJDomR GH YLJrQFLD H
,, DGLWLYRV FRQWUDWXDLV TXH JHUHP DOWHUDomR
quantitativa e/ou qualitativa nos serviços contratados
H DSUHVHQWDGRV QD SURSRVWD VHPSUH REHGHFHQGR
D HL GH LFLWDo HV H RQWUDWRV $GPLQLVWUDWLYRV H
OHJLVODomR FRUUHODWD

e YHGDGR R DGLWDPHQWR GR SODQR GH DSOLFDomR
DSURYDGR FRP R LQWXLWR GH DOWHUDU R VHX RE HWR
entendido como tal a modi�cação, ainda que parcial,
da �nalidade de�nida no correspondente plano,
con�gurando mudança do objeto (ODWR VHQVX
mesmo que não haja alteração da classi�cação
HFRQ PLFD GD GHVSHVD
Art. 11. É obrigatória a aplicação �nanceira do
UHFXUVR UHFHELGR SHOR )XQGR , $ (6 VHQGR
WDPEpP REULJDWyULD D GHYROXomR GR UHFXUVR UHFHELGR
QmR DSOLFDGR LQFOXVLYH GR UHVSHFWLYR UHQGLPHQWR GD
aplicação �nanceira.
$UW 2 SUD R GH XWLOL DomR GRV UHFXUVRV
UHSDVVDGRV SHOR )XQGR , $ (6 HVWi YLQFXODGR

DR SUD R DSUHVHQWDGR QR FURQRJUDPD GH H HFXomR
HVWDEHOHFLGR QR SODQR GH DSOLFDomR DSURYDGR
3DUiJUDIR QLFR $ DSOLFDomR GRV UHFXUVRV GHYHUi VHU
LQLFLDGD HP DWp PHVHV FRQWDGRV GR UHFHELPHQWR
GD DXWRUL DomR SUHYLVWD QR SDUiJUDIR QLFR GR DUW

GHVWD 3RUWDULD VRE SHQD GH GHYROXomR GRV VDOGRV
�nanceiros a crédito do FEADM.

Art. 13. OMunicípiodeverá restituir o valor transferido
SHOR )XQGR , $ (6 GHYLGDPHQWH FRUULJLGR GHVGH
D GDWD GR UHFHELPHQWR DFUHVFLGR GH XURV OHJDLV QD
IRUPD GD OHJLVODomR DSOLFiYHO DRV GpELWRV SDUD FRP D
)D HQGD (VWDGXDO QDV VHJXLQWHV KLSyWHVHV
, QmR H HFXomR GR RE HWR GR SODQR GH DSOLFDomR
,, QmR FXPSULPHQWR GR FURQRJUDPD GH H HFXomR
HVWDEHOHFLGR QR SODQR GH DSOLFDomR DSURYDGR RX
,,, � VH GHPRQVWUDGR GXUDQWH D H HFXomR GR SODQR
GH DSOLFDomR TXH R RE HWR QmR SRGHUi VHU FXPSULGR
QRV WHUPRV DFRUGDGRV
Art. 14. O Município deverá comunicar à SEP, com
DQWHFHGrQFLD PtQLPD GH WULQWD GLDV FRUULGRV D
GDWD LQLFLDO GD H HFXomR GR 3ODQR GH $SOLFDomR
§ 1º Após a comunicação enviada pelo Município,
VHUi HPLWLGD D FLrQFLD H DXWRUL DomR SDUD LQtFLR GD
H HFXomR

e H SUHVVDPHQWH YHGDGD D H HFXomR GR SODQR
GH DSOLFDomR VHP D DXWRUL DomR SUHYLVWD QR GHVWH
DUWLJR
Art. 15. O Município deverá comunicar com
DQWHFHGrQFLD PtQLPD GH WULQWD GLDV FRUULGRV
D FRQWDU GD GDWD HVWDEHOHFLGD QR FURQRJUDPD GH
H HFXomR D GDWD SUHYLVWD SDUD HQWUHJD HIHWLYD GR
RE HWR FRQVWDQWH QR SODQR GH DSOLFDomR
Art. 16. O repasse dos recursos aos Municípios
�cará condicionado à disponibilidade de recurso
orçamentário e �nanceiro ao Fundo CIDADES.
$UW 3DUD SOHLWHDU RV UHFXUVRV GR )XQGR , $ (6
o Município deverá proceder a solicitação até 02 de
PDLR GH QRV WHUPRV GR DUW GR HFUHWR Q

5 GH GH DQHLUR GH
RQIRUPH SUHYLVWR QR DUW LQFLVR 9,, GR

HFUHWR Q 5 GH GH DQHLUR GH R SODQR
GH DSOLFDomR GHYHUi VHU DSUHVHQWDGR GH IRUPD LQ
dividualizada para cada projeto e/ou investimento
DSRLDGR

$ GRFXPHQWDomR H LJLGD GHYLGDPHQWH DVVLQDGD
HOHWURQLFDPHQWH SHOR KHIH GR 3RGHU ( HFXWLYR DGH
quadamente identi�cado, deverá ser encaminhada
SHOR VLVWHPD HOHWU QLFR GH JHVWmR GH GRFXPHQWRV
GR *RYHUQR GR (VWDGR GR (VStULWR 6DQWR ( RFV
FRQIRUPH R SDVVR D SDVVR GLVSRQLELOL DGR QR OLQN
https://planejamento.es.gov.br/fundo-cidades/ .

7RGD GRFXPHQWDomR GHYHUi VHU HQFDPLQKDGD
para o grupo especí�co, que se encontra em “grupos
e comissões” com a nomenclatura de “FEADM -
)XQGR LGDGHV
§ 4º É necessário o cadastro válido no site https://
acessocidadao.es.gov.br/ do Chefe do Poder
Executivo Municipal e/ou ordenador de despesas
YLQFXODGR j 6HFUHWDULD H HFXWRUD

$UW (VWD 3RUWDULD HQWUD HP YLJRU QD GDWD GH VXD
SXEOLFDomR

Vitória/ES, 10 de Fevereiro de 2022�

,/621 $1,(/ $7,67$
6HFUHWiULR GH (VWDGR GH (FRQRPLD H 3ODQH DPHQWR

3URWRFROR
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PLANO DE APLICAÇÃO PARA PLEITEAR RECURSO FUNDO CIDADES - 
2022 

 
PLANO DE APLICAÇÃO 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ES 
 

 DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE 
 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES 

CNPJ: 31.723.497.0001-08 
ENDEREÇO: Av. Evandi Américo Comarela, nº 385, Esplanada 

CIDADE: Venda Nova do Imigrante 
UF: Espirito Santo 

CEP: 29375-000 

DDD/TELEFONE: (28) 3546-1188 
E-MAIL: projetos@vendanova.es.gov.br 

NOME DO FUNDO MUNICIPAL ESPECÍFICO: Fundo de Desenvolvimento 
Municipal de Venda Nova do Imigrante. 
CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL ESPECÍFICO: 19.174.480/0001-35 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: Jéssica Selva Virissimo, 
Coordenadora de execução de planos e programas, (28) 99988-6597 ou (28) 
3546-1188 (ramal: 243). 

 

1. DESCRIÇÃO DO INVESTIMENTO/PROJETO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO INVESTIMENTO:  

Elaboração de projeto executivo na área da saúde  

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:  

Execução de Projeto de Engenharia para construção no Município de Venda 
Nova do Imigrante 

1. Projeto executivo de construção de sede própria para atendimento aos 
munícipes “Farmácia Cidadã  

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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3. ALCANCE ECONÔMICO E SOCIAL E METAS A SEREM ATINGIDAS 

METAS ALCANCE ECONÔMICO/SOCIAL 

Execução de Projeto de 
Engenharia para construção 
no Município de Venda Nova 
do Imigrante 
 

 Projeto executivo de 
construção de sede 
própria para 
atendimento aos 
munícipes “Farmácia 
Cidadã 
 

 Ampliar o acesso aos 
medicamentos e aprimorar a 
qualidade dos serviços 
ofertados aos usuários de 
medicamentos de alto custo do 
município; 

 Melhorar a humanização, 
agilidade, com ênfase na 
qualidade no atendimento 
prestado aos usuários dos 
medicamentos, além de 
ampliar o acesso aos 
tratamentos; 

 Trazer um conceito moderno 
em farmácia pública com maior 
disponibilidade de 
medicamentos, estrutura física 
adequada, ambiente 

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

O Componente Básico da Assistência Farmacêutica está relacionado aos 
medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção 
Básica à Saúde, e aqueles relacionados a agravos e programas de saúde 
específicos. Neste sentido Venda Nova do Imigrante visando atender a 
população geral, especialmente cidadãos sem condições financeiras para 
custear medicamentos necessita de um polo “farmácia cidadã”, pois apesar de 
possuir um centro de atendimento este é alugado e vem gerando altos custos 
a prefeitura municipal. 

Dessa forma, confiando neste diferencial, contamos com o apoio do Fundo e 
ficamos na expectativa de que este projeto seja apreciado e ao final aprovado. 
 

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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climatizado, atendimento 
farmacêutico especializado, 
informatização e 
desburocratização; 

 Evitar despesas 
desnecessárias pois o 
atendimento hoje acontece em 
local alugado gerando altos 
custos para a prefeitura/saúde. 

 

 
 

4. VALOR TOTAL DO PROJETO 

 

Execução de Projeto de Engenharia para construção no Município de 
Venda Nova do Imigrante  

 
 

Projeto executivo de construção de sede própria para atendimento aos 
munícipes “Farmácia Cidadã – R$ 625.000,00 

 
 
5. ETAPAS E FASES DE EXECUÇÃO (anexado abaixo) 

 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (conforme Portaria 002-R, de 25 de Janeiro de 2022) 

SITUAÇÃO  DESEMBOLSO  
(%)  

VALOR R$  

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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Após Aprovação do Plano de 
Aplicação  

10%  R$ 50.000,00 

Após envio da documentação 
mencionada no § 1º do art. 7º e 
a autorização prevista no § 1º do 
art. 14, todos da portaria 006-R. 

40%  200.000,00 

Após a comprovação de 
utilização de no mínimo 80% 
(oitenta por cento) do saldo já 
repassado. 

40% 200.000,00 

Após a conclusão prevista no art. 
15 da portaria 006-R, 10 de 
fevereiro de 2022. 

10% 50.000,00 

Contrapartida 20% 125.000,00 

 

 Venda Nova do Imigrante -ES, 29 de março de 2022. 

 

 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
Prefeito Municipal  
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Obra: Construção CREAS

Local: Venda Nova do Imigrante

Proprietário: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante

ITEM TOTAL 1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 7° MÊS 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS

100,00%

R$ 31.250,00

100,00%

R$ 18.750,00

50,00% 50,00%

R$ 3.125,00 R$ 3.125,00

25,00% 75,00%

R$ 10.937,50 R$ 32.812,50

50,00% 50,00%

R$ 46.875,00 R$ 46.875,00

50,00% 50,00%

R$ 43.750,00 R$ 43.750,00

30,00% 30,00% 20,00% 10,00% 10,00%

R$ 56.250,00 R$ 56.250,00 R$ 37.500,00 R$ 18.750,00 R$ 18.750,00

30,00% 35,00% 35,00%

R$ 9.375,00 R$ 10.937,50 R$ 10.937,50

20,00% 25,00% 50,00% 5,00%

R$ 12.500,00 R$ 15.625,00 R$ 31.250,00 R$ 3.125,00

10,00% 30,00% 55,00% 5,00%

R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 R$ 27.500,00 R$ 2.500,00

50,00% 50,00%

R$ 6.250,00 R$ 6.250,00

R$ 64.062,50 R$ 53.437,50 R$ 46.875,00 R$ 46.875,00 R$ 43.750,00 R$ 68.750,00 R$ 82.187,50 R$ 67.187,50 R$ 68.750,00 R$ 49.375,00 R$ 27.500,00 R$ 6.250,00

R$ 64.062,50 R$ 117.500,00 R$ 164.375,00 R$ 211.250,00 R$ 255.000,00 R$ 323.750,00 R$ 405.937,50 R$ 473.125,00 R$ 541.875,00 R$ 591.250,00 R$ 618.750,00 R$ 625.000,00

10,25% 8,55% 7,50% 7,50% 7,00% 11,00% 13,15% 10,75% 11,00% 7,90% 4,40% 1,00%

10,25% 18,80% 26,30% 33,80% 40,80% 51,80% 64,95% 75,70% 86,70% 94,60% 99,00% 100,00%

5 SUPERESTRUTURA R$ 93.750,00

Total Porcentual
100,00%

Total Porcentual Acumulado

28 SERVIÇOS FINAIS - LIMPEZAS E RETOQUES R$ 12.500,00

Total
R$ 625.000,00

Total Acumulado

26 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 50.000,00

16 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 62.500,00

14 COBERTURA R$ 31.250,00

9 ACABAMENTOS R$ 187.500,00

6 PAREDES E PAINÉIS R$ 87.500,00

4 MOVIMENTO DE TERRA R$ 6.250,00

5 FUNDAÇÃO R$ 43.750,00

2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS R$ 18.750,00

Data: 08/07/2021

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DURAÇÃO 12 MESES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 31.250,00
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

            SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO – SEP 

 

Av. Gov. Bley, 236, Ed. Fábio Ruschi, 4º andar, Centro – Vitória/ES – CEP: 29010-150 
Tel.: (27) 3636-4254 

 

 
OF/Nº 267/SEP/FUNDOCIDADES 

 

Vitória, 05 de maio de 2022. 

 

Exmº. Senhor Prefeito, 

João Paulo Schettino Mineti 

 

Informamos, que após a análise de conformidade dos documentos e Plano de Aplicação 

apresentado pelo Município de Venda Nova do Imigrante, APROVAMOS A REFERIDA 

PROPOSTA, E AUTORIZAMOS a transferência de recursos do FUNDO CIDADES/OBRAS 

para o Fundo de Municipal de Investimento, nos termos do inciso I, art. 6º da Portaria nº 

006-R, 10 de fevereiro de 2022, no percentual de 10% (dez por cento) do valor pleiteado 

no plano de aplicação: 

 

➢ Construção de uma Farmácia Cidadã. 

 
Fica, ainda, autorizado nos termos do art. 9ª da Portaria nº 006-R, de 2022 o início da 
fase externa do processo de contratação (compreendendo processo licitatório/ adesão à 
ata). 
 
Os municípios deverão observar o estabelecido no art. 14 da Portaria nº 006-R, de 2022, 
devendo a execução do plano de aplicação (Ordem de serviço e/ou fornecimento) ser 
iniciada somente após a autorização formal desta Secretaria. 
 
Destaca-se que para fins de repasse o percentual de 40% (quarenta por cento), deverão 

ser observadas as disposições contidas no art. 7º da Portaria nº 006-R, de 2022, devendo 

ser encaminhado os seguintes documentos: 

 
I - homologação;  
 
II - adjudicação; e  
 
III - contrato e/ou ordem de serviço ou fornecimento.  
 
 
 

A Secretaria de Estado de Economia e Planejamento – SEP, está a disposição para 

proceder com as orientações das próximas etapas previstas para execução do Plano de 

Aplicação. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

            SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO – SEP 

 

Av. Gov. Bley, 236, Ed. Fábio Ruschi, 4º andar, Centro – Vitória/ES – CEP: 29010-150 
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Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO 

Secretária de Estado de Economia e Planejamento – SEP 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
            SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO – SEG

OF/Nº 086/SEG/FUNDOCIDADES

Vitória, 16 de fevereiro de 2023.

Exmº. Senhor Prefeito,
João Paulo Schettino Mineti

Informamos, que após a análise dos documentos exigidos no art. 7º da Portaria nº 006-R,
10 de fevereiro de 2022, para repasse do percentual previsto na alínea “b”, do inciso I do
art.  6º da mesma Portaria,  apresentado pelo  Município de Venda Nova do Imigrante,
AUTORIZAMOS a transferência de recursos do FUNDO CIDADES/OBRAS para o Fundo de
Municipal de Investimento,  nos termos do inciso I, art. 6º da Portaria nº 006-R, 10 de
fevereiro de 2022, no percentual de 40% (quarenta por cento) do valor contratado:

 Construção da Farmácia Cidadã.

Os municípios deverão observar o estabelecido no art. 14 da Portaria nº 006-R, de 2022,
devendo a execução do plano de aplicação (Ordem de serviço e/ou fornecimento) ser
iniciada somente após a autorização formal desta Secretaria  .  

Art. 14.  O Município deverá comunicar à SEP, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos, a data inicial da execução do Plano de Aplicação. 

§  1º Após a comunicação enviada pelo Município,  será emitida a ciência e
autorização para início da execução.

§2º  É  expressamente  vedada  a  execução  do  plano  de  aplicação  sem  a
autorização prevista no §1º deste artigo.

No caso de dúvidas, colocamo-nos à disposição no telefone (27) 3636-1111 / 3636-1138 /
3636-1151.

Atenciosamente,

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado do Governo – SEG

Rua Sete de Setembro, 362 Palácio Fonte Grande, 6º andar - Centro, Vitória - ES, 29015-000
Tel.: (27) 3636-1111 / 3636-1138 / 3636-1151
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

            SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 

 

Rua Sete de Setembro, 362 Palácio Fonte Grande, 6º andar - Centro, Vitória - ES, 29015-000 
Tel.: (27) 3636-1109 / 3636-1138 

 

 
OF/Nº 071/SEG/FUNDOCIDADES 

 

Vitória, 11 de março de 2024. 

 

Exmº. Senhor Prefeito, 

João Paulo Schettino Mineti 

 

Informamos, que após a análise dos documentos exigidos no art. 8º da Portaria nº 006-R, 

10 de fevereiro de 2022, para repasse do percentual previsto na alínea “c”, do inciso I do 

art. 6º da mesma Portaria, apresentado pelo Município de Venda Nova do Imigrante, 

AUTORIZAMOS a transferência de recursos do FUNDO CIDADES/OBRAS para o Fundo de 

Municipal de Investimento, nos termos do inciso I, art. 6º da Portaria nº 006-R, 10 de 

fevereiro de 2022, no percentual de 40% (quarenta por cento) do valor contratado: 

 

➢ OBRA DE CONSTRUÇÃO DA FARMÁCIA CIDADÃ. 

 

 
No caso de dúvidas, colocamo-nos à disposição no telefone (27) 3636-1109 / 3636-1138. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO 

Secretária de Estado do Governo 
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